
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 80 / 2025 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.002235/2025-18
Blumenau-SC , 26 de março de 2025.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria N° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de
01/03/2023, RESOLVE:

Art. 1° REVOGAR a Portaria N° 128/2024, de 29 de julho de 2024.

Art. 2° CONSTITUIR a Comissão de apoio à CECOM do Campus Avançado Abelardo Luz, com os seguintes
membros:

Kevin Muniz Ventura,, SIAPE ****837 (Coordenador);
Luciana Carlos Geroleti, SIAPE ****465
Mateus Amoedo Zani, SIAPE ****434
Edmilson José do Carmo, SIAPE ****557

Art. 3° Para fins de cômputo no Plano de Trabalho Docente (PTD), serão 6 (seis) horas semanais ao
Coordenador e 4 (quatro) horas semanais para os demais membros docentes.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 28/03/2025 14:57 )
ELODIR LOURENCO DE SOUZA

DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ABLUZ (11.01.15.04)
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